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RESOLUÇÃO Nº 056/2014
Altera a redação do inciso II e do parágrafo único do artigo 15 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Diamantino/MT.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, Faz saber que Ela aprovou e que seu Presidente promulga a seguinte Resolução:
Art.1º - O inciso II do artigo 15 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Diamantino, passa a viger com a seguinte redação:

“II - no dia 15 de setembro da segunda sessão legislativa, a partir das 19h00min (dezenove horas), para o segundo biênio da legislatura, em Sessão Extraordinária, para este fim convocada.

Art.2º - O Parágrafo Único do inciso II do artigo 15 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Diamantino, passa a viger com a seguinte redação:

“Parágrafo Único - Os membros da Mesa Diretora eleitos para o primeiro biênio serão empossados na Sessão Solene de Instalação, e para o segundo biênio, em Sessão Extraordinária, para este fim convocada, no dia 2(dois) de janeiro da terceira sessão legislativa, a partir das 08h00min (oito horas).”
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 08 de setembro de 2014.
Ver. Luiz Carlos Gaino

Presidente
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